
ffiu*$r? deve ter ffïedot
Uma vez mais, o presidente Samora

claramente e sem rodeios, o problema
nosso País.

A questão já havia sido debatida nas últimas e recentes
sessões do comité central do Partido e da Assembreia
Popular. Na altura, Íoram tomadas importantes resoruções
visando reactivar a oÍensiva pela Legaridade. Nunca, poiém,
o problema havia sido colocado de Íorma tão directa e
péremptória como o'Íoi durante a reuníão do presidente
samora Machel com estruturas de base da cidade de
Maputo.

Cada acto de llegalidade, cada prisão arbitrária é uma
agressão contra o Povo. Não se tratam de questões técnicas
ou de erros administratlvos. Cada irregularÍdade é um acto
político, uma oÍensa Írontal à natureza popular e revolucio.
nária do nosso Poder.

As ilegalidades praticadas por inÍiltrados no seio das
Forças de DeÍesa e Segurança têm consequências que dei-
xam maÍcas humanas e soclais diÍíceis de apagar.

Mesmo tratando'se de casos isolados e dispersos, pÍo'
yocam desmobilização e lançam a conÍusão. As iniustiças
praticadas atingem aquilo que é o segredo de cada vitória
no nosso pÍocesso: a definição clara do inimigo e a unidade
militante de todo o povo. As Íorças militares, policiais e de
segurança não podem, em nenhuma circunstância, exercer
a ÍepÍessão sobre o povo. Os nossos órgãos de soberania
exercem repressão única e exclusivamente sobre os inimi.
gos do povo, sobre uma pequena minoria que intenta contra
os inleresses populares. Essa minoria não é deÍínida em ter-
mos de raça, tribo, religião ou região. Os inimigos do povo
são os bandidos armados e não armados, aqueles que agri-
dem os interesses naclonais e que activamente se opõem à
construção do soclallsmo.

As ilegalidades esbalem a ÍronteÍra entre o povo e os
seus Inimigos, instltuem o recelo no seio do povo, desmo.
bilizam os trabalhadores para as suas grandes lutas. Vive.
mos um momento em que todas as Íorças da nossa Pátria se
devem unir, mobilizar e organizar para a luta contra os ban-
didos e contra a Íome, Como disse o Presidente Samora
Machel não pode mals ser adiada a resolução definitiva do
problema do desrespeito pelas leis e pela cbnstituição. sem
a instituição de um clima de salvaguarda dos direitos huma-
nos será diÍícll disponlbillzar toda a vontade patriótica para
a deÍesa da tranquilidade. porque a entrega à luta pelos
objectivos-sociais e patrfótfcos óxige a tranquilidade inierior
de cada cldadão moçambicano,

AÍinal' a consolidação da democracla popular é a luta
contra o terrorismo são uma e única batalha. A construção
de uma sociedade moderna e exemprar não se compadéce
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Moçamblqu_e é prolbido o medo. É proibido intimídar, criar

f.t, UblSl 6+
Machel abordou,

da ilegalidade no

o medo. só deve ler medo o reacciônárlo, aquele quá agiu
para semear re-ceio. e_ intranquilidade no seio do povo. ít"
HeRública Popular de MoçamÉique as eslruturas são o povo,
unido e organlzado pelo.seu partido de vanguarda. É essepovo' unído e organizado,_que vai íazer das ãrientações do
seu_ dirigente máximo uma Íorça motora nu 

"onquìrtà'aã "rnãmaior jus!!ga' na correcção áas iregarÍdadàs, na imposição
da lranquilidade e do sossego.


